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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2025 

Município de Alto Alegre/RS 

Secretaria Municipal de Administração 

Necessidade da Secretaria: Contratação de empresa para prestação de serviços de controle 

sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza e desinfecção 

de reservatório de água para a Secretaria Municipal de Administração do Município de Alto 

Alegre/RS. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. Constitui o objeto do presente Estudo Técnico Preliminar a contratação de empresa para, 

por meio de dispensa de licitação, empresa para prestação de serviços de controle sanitário 

integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza e desinfecção de 

reservatório de água para a Secretaria Municipal de Administração do Município de Alto 

Alegre/RS. 

1.2. Nesse sentido justifica-se a necessidade desta contratação a fim de impedir, de modo 

integrado e utilizando métodos eficazes, que vetores e pragas urbanas se instalem ou se 

reproduzam, bem como a limpeza eficaz dos reservatórios de água, preservando, assim, a 

saúde do público interno e externo além de conservar o patrimônio público. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

2.1. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

Alto Alegre/RS, como se vê do item 3194 daquele documento, estando assim alinhada com o 

planejamento desta Administração. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  A referida contratação tem natureza de bem/serviço comum, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei Federal nº 

14.133/2021, por meio de dispensa de licitação, com critério de julgamento por menor preço, 

nos termos do Artigo 75, inciso II, todos da Lei nº 14.133/2021. 

3.3. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, contados a partir da assinatura do 

contrato. 

3.3 Das obrigações: 

3.3.1 A contratada se obriga a: 

I - A contratada deverá executar os serviços observando fielmente este ETP.  

II - Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do presente contrato; 
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III - Responsabiliza-se por todos serviços contratados, bem como por cumprir todas as 

despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos; 

IV - A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas nesta licitação eletrônica 

V - A contratada deverá manter, durante toda execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho; 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à Contratante, 

e/ou terceiros, decorrente de culpa ou dolo devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução dos serviços; 

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado;  

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios. 

IX - Realizar a prestação de serviços dentro dos prazos estabelecido; 

X - Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais (impostos) decorrentes da 

execução do presente contrato e obrigações sociais e trabalhistas entre a CONTRATADA e 

seus empregados; 

XI - Comunicar ao Contratante qualquer a anormalidade constatada prestar os 

esclarecimentos solicitado; 

 

3.3.2 O Município obriga-se a: 

I- Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato. 

II- Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos 

ternos do presente instrumento, 

III- Efetuar com pontualidade os pagamentos relativos do contrato; 

IV- Aplicar à contratada as sanções cabíveis; 

V - Dar á contratada as condições necessárias à regular execução do contrato; 

VI- Determinar as providencias necessárias quando os serviços não estiveram sendo 

realizados na forma estipulada no edital no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções pertinentes, quando for o caso. 
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3.5 Sanções Administrativas 

3.5.1 O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito 

ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

3.5.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 3.5.1. 

Deste termo de referência as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

3.5.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 3.5 do presente Estudo Técnico 

Preliminar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo 

item. 
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3.5.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções. 

3.5.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

3.5.6 A aplicação das sanções previstas no item 3.5 deste Estudo Técnico Preliminar não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

3.5.7 Na aplicação da sanção prevista no item 3.5, alínea “b”, do presente ETP, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

3.5.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 3.5 do presente ETP 

o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

3.5.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

3.5.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídicas sucessora ou empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório,  a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

3.5.11 É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 
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3.6 Os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 

compatível com o objeto da referida licitação, bem como apresentar os seguintes documentos 

a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021; 

 

3.7 Habilitação Jurídica 

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o contratado 

for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o contratado for 

pessoa jurídica; 

d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

3.8 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do contratante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do contratante ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei ou outra equivalente na forma da lei; 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

3.9 Habilitação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento; 

b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 

c) Para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos 

aceitáveis, pela aplicação da seguinte formula:                
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                                                 Ativo Circulante 

LIQUIDEZ CORRENTE:  --------------- ------------------- = índice mínimo: (1) 

       Passivo Circulante 

 

Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 

LIQUIDEZ GERAL:                   = índice mínimo: (1) 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

                          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: --------------------------------------------- = índice máximo: (1) 

                                Ativo Total 

 

3.10 – Qualificação técnica 

a) Atestado de capacitação técnico-operacional em nome da licitante, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove experiência na execução de serviço de 

mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto licitado. 

b) Alvará de Licença Sanitária e Alvará de localização, devidamente regularizados. 

c) Prova de registro ou inscrição e comprovação de regularidade da Licitante e de seus 

responsáveis técnicos na entidade profissional competente. 

d) Licença ambiental para transporte de produtos químicos perigosos (Fontes Móveis de 

Poluição) e declaração assinada e carimbada pela empresa receptora, devidamente 

licenciada, que dará o destino ambientalmente correto aos resíduos a serem gerenciados. 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 486,31. 

4.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto do Decreto Municipal nº 3.588, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação 

de serviços em geral e para contratação no âmbito do Município de Alto Alegre/RS, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021”, conforme planilha do item 6.2. 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

5.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e 

econômico, a contratação de empresa para prestação de serviços de controle sanitário 

integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza e desinfecção de 

reservatório de água. 

5.2. Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de valores com fornecedores locais 

e efetuadas com base no Decreto Municipal nº 3.588/2023 que “Institui normas para o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Alto Alegre/RS” e no Decreto 

Municipal nº 3.589/2023 “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de 
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pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para 

contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Alto Alegre/RS, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

5.3. Neste sentido, os potenciais fornecedores para prestação dos serviços são: MOUSE 

DEDETIZAÇÃO LTDA, EXTERMINATE SAÚDE AMBIENTAL, DEDETIZADORA VENCE-
TUDO. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

6.1. As quantidades foram estimadas considerando as necessidades da secretaria e de suas 

unidades integrantes para um período de 12 (doze) meses, que resultam no quantitativo 

solicitado. 

6.2. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida são os seguintes:  

Item Descrição Unid. de 

Medida 

Quantidade Valor 

unitário 

R$ 

Valor 

Total  

R$ 

01.  Prédio Centro Administrativo M² 444,78 486,31 486,31 

   TOTAL  486,31 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

de controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza 

e desinfecção de reservatórios de água. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do Art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente licitação 

atenderá ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 

vantajosa para a administração. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo Art. 47 

estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do 

objeto em itens e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 

mercado. 

8.2. Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente 

contratação. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

9.1. Pretende-se, com a presente dispensa de licitação, assegurar a seleção da proposta apta 

a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

9.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 

justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

9.3. A contratação decorrente da presente dispensa de licitação exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no 

âmbito da Administração. 

10.2. A fiscalização da execução do objeto, será exercida pela Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, conforme nomeação da Portaria nº 12.174/2025. 

10.3. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam:  

a) Realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

b) Designação em portaria de Pregoeiro, Equipe de Apoio, Agente de Contratação (conforme 

o caso); 

c) Elaboração do processo para análise jurídica; 

d) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

e) Publicação e divulgação do edital e anexos; 

f) Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

g) Realização do certame, com suas respectivas etapas; 

h) Realização de empenho; e 

i) Assinatura e publicação do contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem 

ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

11.2. Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações 

correlatas ou interdependentes. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS   

 

- MANEJO INADEQUADO DE RESÍDUOS – Os serviços de controle de vetores e pragas 

urbanas e de limpeza e desinfecção de reservatórios de água podem gerar resíduos sólidos 

e líquidos, como embalagens de pesticidas, sobras de produtos químicos e lodo removido dos 

reservatórios. O manejo inadequado desses resíduos pode causar contaminação do solo, da 

água e do ar, afetando ecossistemas, a saúde humana e a qualidade ambiental local. Esse 

impacto pode ser mitigado com a coleta seletiva, destinação adequada dos resíduos, 

tratamento prévio de efluentes e capacitação dos profissionais envolvidos nas atividades. 

- CONTAMINAÇÃO QUÍMICA – Os serviços de controle sanitário integrado no combate a 

vetores e pragas urbanas e a limpeza e desinfecção de reservatórios de água podem gerar 

contaminação química devido ao uso de pesticidas, desinfetantes e outros produtos químicos. 

Esses agentes podem alcançar o solo, a água e o ar, prejudicando a fauna, a flora e a saúde 

humana, além de se acumularem nos ecossistemas, tornando o impacto de longo prazo. Esse 



9 
 

efeito pode ser mitigado com a aplicação controlada de produtos, escolha de substâncias 

menos tóxicas, manejo adequado de resíduos e monitoramento ambiental contínuo. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

Secretaria Municipal de Administração: 

 

Projeto/atividade: 2200 - Manutenção da Secretaria da Administração  

Elemento: 3390.39.00.00.00.00-outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

14.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar, seus anexos e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de 

mercado. 

 

 

 

 

Alto Alegre/RS, 20 de outubro de 2025.  

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Karina Kintschner Lui 

Secretária Municipal da Administração 

 

 

 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 

CNPJ: 92.406.057/0001-03 

E-mail: prefeitura@altoalegre.rs.gov.br 

Fone: (54) 3382-1122. (54) 996350289 
 
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES 

 

 

O critério de escolha dos orçamentos para a contratação de empresa para prestação de 

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza e 

desinfecção de reservatório de água para a Secretaria Municipal de Administração do Município de 

Alto Alegre/RS, deu-se em razão de não ter sido possível localizar junto ao Licitacon e Banco de 

Preços, as informações pertinentes ao objeto da contratação. Foram encontrados, nestes bancos, itens 

cujo item e/ou descrições do item, não condiziam com o objeto de contratação da Secretaria 

Municipal de Administração. 

Diante disso, foi entrado em contato com empresas para aquisição dos referidos objetos e 

então utilizados os valores daquelas que retornaram ao pedido de orçamento. Posteriormente deu-se 

seguimento ao processo de dispensa de licitação.  

 

 

Alto Alegre/RS, 20 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Karina Kintschner Lui 

Secretária Municipal de Administração 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2025 

Município de Alto Alegre/RS 

Secretaria Municipal de Agricultura 

Necessidade da Secretaria: Contratação de empresa para prestação de serviços de controle 

sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza e desinfecção 

de reservatório de água para a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Alto 

Alegre/RS. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. Constitui o objeto do presente Estudo Técnico Preliminar a contratação de empresa para, 

por meio de dispensa de licitação, empresa para prestação de serviços de controle sanitário 

integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza e desinfecção de 

reservatório de água para a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Alto 

Alegre/RS. 

1.2. Nesse sentido justifica-se a necessidade desta contratação a fim de impedir, de modo 

integrado e utilizando métodos eficazes, que vetores e pragas urbanas se instalem ou se 

reproduzam, bem como a limpeza eficaz dos reservatórios de água, preservando, assim, a 

saúde do público interno e externo além de conservar o patrimônio público. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

2.1. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

Alto Alegre/RS, como se vê do item 3194 daquele documento, estando assim alinhada com o 

planejamento desta Administração. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  A referida contratação tem natureza de bem/serviço comum, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei Federal nº 

14.133/2021, por meio de dispensa de licitação, com critério de julgamento por menor preço, 

nos termos do Artigo 75, inciso II, todos da Lei nº 14.133/2021. 

3.3. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, contados a partir da assinatura do 

contrato. 

3.3 Das obrigações: 

3.3.1 A contratada se obriga a: 

I - A contratada deverá executar os serviços observando fielmente este ETP.  

II - Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do presente contrato; 
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III - Responsabiliza-se por todos serviços contratados, bem como por cumprir todas as 

despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos; 

IV - A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas nesta licitação eletrônica 

V - A contratada deverá manter, durante toda execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho; 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à Contratante, 

e/ou terceiros, decorrente de culpa ou dolo devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução dos serviços; 

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado;  

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios. 

IX - Realizar a prestação de serviços dentro dos prazos estabelecido; 

X - Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais (impostos) decorrentes da 

execução do presente contrato e obrigações sociais e trabalhistas entre a CONTRATADA e 

seus empregados; 

XI - Comunicar ao Contratante qualquer a anormalidade constatada prestar os 

esclarecimentos solicitado; 

 

3.3.2 O Município obriga-se a: 

I- Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato. 

II- Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos 

ternos do presente instrumento, 

III- Efetuar com pontualidade os pagamentos relativos do contrato; 

IV- Aplicar à contratada as sanções cabíveis; 

V - Dar á contratada as condições necessárias à regular execução do contrato; 

VI- Determinar as providencias necessárias quando os serviços não estiveram sendo 

realizados na forma estipulada no edital no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções pertinentes, quando for o caso. 
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3.5 Sanções Administrativas 

3.5.1 O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito 

ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

3.5.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 3.5.1. 

Deste termo de referência as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

3.5.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 3.5 do presente Estudo Técnico 

Preliminar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo 

item. 
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3.5.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções. 

3.5.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

3.5.6 A aplicação das sanções previstas no item 3.5 deste Estudo Técnico Preliminar não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

3.5.7 Na aplicação da sanção prevista no item 3.5, alínea “b”, do presente ETP, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

3.5.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 3.5 do presente ETP 

o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

3.5.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

3.5.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídicas sucessora ou empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório,  a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

3.5.11 É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 
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3.6 Os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 

compatível com o objeto da referida licitação, bem como apresentar os seguintes documentos 

a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021; 

 

3.7 Habilitação Jurídica 

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o contratado 

for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o contratado for 

pessoa jurídica; 

d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

3.8 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do contratante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do contratante ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei ou outra equivalente na forma da lei; 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

3.9 Habilitação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento; 

b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 

c) Para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos 

aceitáveis, pela aplicação da seguinte formula:                
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                                                 Ativo Circulante 

LIQUIDEZ CORRENTE:  --------------- ------------------- = índice mínimo: (1) 

       Passivo Circulante 

 

Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 

LIQUIDEZ GERAL:                   = índice mínimo: (1) 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

                          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: --------------------------------------------- = índice máximo: (1) 

                                Ativo Total 

 

3.10 – Qualificação técnica 

a) Atestado de capacitação técnico-operacional em nome da licitante, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove experiência na execução de serviço de 

mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto licitado. 

b) Alvará de Licença Sanitária e Alvará de localização, devidamente regularizados. 

c) Prova de registro ou inscrição e comprovação de regularidade da Licitante e de seus 

responsáveis técnicos na entidade profissional competente. 

d) Licença ambiental para transporte de produtos químicos perigosos (Fontes Móveis de 

Poluição) e declaração assinada e carimbada pela empresa receptora, devidamente 

licenciada, que dará o destino ambientalmente correto aos resíduos a serem gerenciados. 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 708,84. 

4.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto do Decreto Municipal nº 3.588, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação 

de serviços em geral e para contratação no âmbito do Município de Alto Alegre/RS, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021”, conforme planilha do item 6.2. 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

5.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e 

econômico, a contratação de empresa para prestação de serviços de controle sanitário 

integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza e desinfecção de 

reservatório de água. 

5.2. Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de valores com fornecedores locais 

e efetuadas com base no Decreto Municipal nº 3.588/2023 que “Institui normas para o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Alto Alegre/RS” e no Decreto 

Municipal nº 3.589/2023 “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de 
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pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para 

contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Alto Alegre/RS, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

5.3. Neste sentido, os potenciais fornecedores para prestação dos serviços são: MOUSE 

DEDETIZAÇÃO LTDA, EXTERMINATE SAÚDE AMBIENTAL, DEDETIZADORA VENCE-
TUDO. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

6.1. As quantidades foram estimadas considerando as necessidades da secretaria e de suas 

unidades integrantes para um período de 12 (doze) meses, que resultam no quantitativo 

solicitado. 

6.2. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida são os seguintes:  

Item Descrição Unid. de 

Medida 

Quantidade Valor 

unitário 

R$ 

Valor 

Total  

R$ 

01.  Prédio da Secretaria Municipal de 

Obras do Interior/Urbanas 

M² 443,00 708,87 708,84 

   TOTAL  708,84 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

de controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza 

e desinfecção de reservatórios de água. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do Art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente licitação 

atenderá ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 

vantajosa para a administração. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo Art. 47 

estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do 

objeto em itens e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 

mercado. 

8.2. Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente 

contratação. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

9.1. Pretende-se, com a presente dispensa de licitação, assegurar a seleção da proposta apta 

a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

9.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 

justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

9.3. A contratação decorrente da presente dispensa de licitação exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no 

âmbito da Administração. 

10.2. A fiscalização da execução do objeto, será exercida pela Secretaria Municipal de 

Agricultura, conforme nomeação da Portaria nº 12.174/2025. 

10.3. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam:  

a) Realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

b) Designação em portaria de Pregoeiro, Equipe de Apoio, Agente de Contratação (conforme 

o caso); 

c) Elaboração do processo para análise jurídica; 

d) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

e) Publicação e divulgação do edital e anexos; 

f) Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

g) Realização do certame, com suas respectivas etapas; 

h) Realização de empenho; e 

i) Assinatura e publicação do contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem 

ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

11.2. Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações 

correlatas ou interdependentes. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS   

 

- MANEJO INADEQUADO DE RESÍDUOS – Os serviços de controle de vetores e pragas 

urbanas e de limpeza e desinfecção de reservatórios de água podem gerar resíduos sólidos 

e líquidos, como embalagens de pesticidas, sobras de produtos químicos e lodo removido dos 

reservatórios. O manejo inadequado desses resíduos pode causar contaminação do solo, da 

água e do ar, afetando ecossistemas, a saúde humana e a qualidade ambiental local. Esse 

impacto pode ser mitigado com a coleta seletiva, destinação adequada dos resíduos, 

tratamento prévio de efluentes e capacitação dos profissionais envolvidos nas atividades. 

- CONTAMINAÇÃO QUÍMICA – Os serviços de controle sanitário integrado no combate a 

vetores e pragas urbanas e a limpeza e desinfecção de reservatórios de água podem gerar 

contaminação química devido ao uso de pesticidas, desinfetantes e outros produtos químicos. 

Esses agentes podem alcançar o solo, a água e o ar, prejudicando a fauna, a flora e a saúde 

humana, além de se acumularem nos ecossistemas, tornando o impacto de longo prazo. Esse 
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efeito pode ser mitigado com a aplicação controlada de produtos, escolha de substâncias 

menos tóxicas, manejo adequado de resíduos e monitoramento ambiental contínuo. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

Secretaria Municipal de Agricultura: 

 

Projeto/atividade: 2700- Manutenção da secretaria de agricultura  

Elemento: 3390.39.00.00.00.00-outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

14.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar, seus anexos e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de 

mercado. 

 

 

 

 

Alto Alegre/RS, 20 de outubro de 2025.  

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Tharles Musskopf 

Secretário Municipal de Agricultura 

 

 

 

 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 

CNPJ: 92.406.057/0001-03 

E-mail: prefeitura@altoalegre.rs.gov.br 

Fone: (54) 3382-1122. (54) 996350289 
 
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES 

 

 

O critério de escolha dos orçamentos para a contratação de empresa para prestação de 

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza e 

desinfecção de reservatório de água para a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Alto 

Alegre/RS, deu-se em razão de não ter sido possível localizar junto ao Licitacon e Banco de Preços, 

as informações pertinentes ao objeto da contratação. Foram encontrados, nestes bancos, itens cujo 

item e/ou descrições do item, não condiziam com o objeto de contratação da Secretaria Municipal de 

Administração. 

Diante disso, foi entrado em contato com empresas para aquisição dos referidos objetos e 

então utilizados os valores daquelas que retornaram ao pedido de orçamento. Posteriormente deu-se 

seguimento ao processo de dispensa de licitação.  

 

 

Alto Alegre/RS, 20 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Tharles Musskopf 

Secretário Municipal de Agricultura 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 

CNPJ: 92.406.057/0001-03 

E-mail: prefeitura@altoalegre.rs.gov.br 

Fone: (54) 3382-1122. (54) 996350289 

 

 

 

 

 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025 

Município de Alto Alegre/RS 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Necessidade da Secretaria: contratação de empresa para prestação de serviços de 

controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas, e serviço de 

limpeza e desinfecção de reservatórios de água. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a contratação de empresa, por meio 

de dispensa de licitação, para prestação de serviços de controle sanitário integrado no 

combate a vetores e pragas urbanas, compreendendo desinsetização e desratização 

em todas as áreas internas e externas de todas as dependências pertencentes a 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre/RS, e serviço de limpeza e desinfecção de 

reservatórios de água. 

1.2. A demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, visa impedir, de modo 

integrado e utilizando métodos eficazes, que vetores e pragas urbanas, se instalem ou 

se reproduzam nas dependências da Secretaria Assistência Social de Alto Alegre/RS, 

de forma a preservar a saúde do público interno e externo, além de conservar o 

patrimônio Público. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

2.1. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município de Alto Alegre, como se vê do item 3194 daquele documento, estando assim 

alinhada com o planejamento desta Administração. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  A referida contratação de serviço tem natureza de bem comum, tendo em vista 
que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e será realizada por meio de dispensa de licitação, nos 
termos do artigo 75°, Inc II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.2. A contratação solicitada deverá ser executada em até 10 dias, após a assinatura 

do contrato. 

3.5. DAS OBRIGAÇÕES: 

3.5.1 A contratada obriga-se a: 
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I- A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

II- A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente este ETP, inclusive 

em relação a execução dos serviços, e os termos da sua proposta. 

III- A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IV- Responsabilizar-se pelas obrigações, fiscais, trabalhistas, previdenciárias e 

acidentárias decorrentes deste processo; 

V- Realizar a prestação dos serviços dentro dos prazos estabelecidos; 

VI- Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais (impostos) decorrentes da 

execução do presente contrato e obrigações sociais e trabalhistas entre a 

CONTRATADA e seus empregados; 

VII- Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

Contratante, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento feito pelo 

Contratante; 

VIII- Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

IX- Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida quando da 

execução do objeto contratado; 

X- Juntamente com a nota fiscal deverá acompanhar documento atestando os serviços 

realizados pela empresa contratada. 

XI- Os custos de deslocamento ficarão a cargo da Empresa vencedora do certame. 

3.5.2. O município obriga-se a: 

I- Efetuar, com pontualidade, os pagamentos relativos ao contrato. 

II- Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

III- Aplicar à contratada as sanções cabíveis; 

IV- Autorizar a execução dos serviços; 

V- Exercer a fiscalização e acompanhar a execução do contrato, verificando o 

cumprimento dos termos do contrato, especialmente no que se refere à qualidade das 

peças e na prestação dos serviços autorizados conforme diagnóstico; 

3.6. A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos do 

artigo 75°, Inc I, da Lei nº 14.133/2021. 

3.7. Sanções Administrativas: 
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3.7.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão 

do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou 

prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

3.7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

3.7. deste ETP, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

3.7.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 3.7.1. do presente ETP 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

3.7.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções. 
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3.7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

3.7.6. A aplicação das sanções previstas no item 3.7 deste ETP não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

3.7.7. Na aplicação da sanção prevista no item 3.7, alínea “b”, do presente ETP, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

3.7.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 3.7. do 

presente ETP, o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

3.7.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação. 

3.7.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

3.7.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

3.8. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
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a) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do contratante, e com o Município de Alto Alegre/RS, 

nos termos do Art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

c) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

3.9. Habilitação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em prazo não superior a 30 dias da data designada para a apresentação do 

documento; 

3.10 – Qualificação técnica 

a) Atestado de capacitação técnico-operacional em nome da licitante, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove experiência na execução 

de serviço de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto licitado. 

b) Alvará de Licença Sanitária e Alvará de localização, devidamente regularizados. 

c) Prova de registro ou inscrição e comprovação de regularidade da Licitante e de seus 

responsáveis técnicos na entidade profissional competente. 

d) Licença ambiental para transporte de produtos químicos perigosos (Fontes Móveis 

de 

Poluição) e declaração assinada e carimbada pela empresa receptora, devidamente 

licenciada, que dará o destino ambientalmente correto aos resíduos a serem 

gerenciados. 

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 891,72 

 

4.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 3.588, que 

“Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 

para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras 

e serviços de engenharia no âmbito do Município de Alto Alegre, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021”. 
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5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

5.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade 

administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, 

sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa para prestação de 

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas, e 

serviço de limpeza e desinfecção de reservatórios de água. 

5.2. Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa em fornecedores locais e 

efetuadas com base no Decreto Municipal nº 3.588, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, 

contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia 

no âmbito do Município de Alto Alegre, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

5.3. Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores de serviços: 

deditiadora Vence-tudo, Mouse Dedetização e Exterminate Saúde Ambiental. O critério de 

escolha dos orçamentos apresentados para a contratação dos serviços de contratação de 

empresa para prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e 

pragas urbanas, e serviço de limpeza e desinfecção de reservatórios de água., deu-se em 

razão de não ter sido possível localizar junto ao banco de dados públicos, LICITACON e 

BANCO DE PREÇOS, tendo em vista que não constavam com o mesmo tamanho dos prédios 

(m²) que os prédios da Prefeitura Municipal, do mesmo modo, que a quantidade de litros dos 

reservatórios de água, assim dando muita divergência no valor que iriamos orçar. Diante disso, 

foi entrado em contato com empresas que prestam o devido serviço, de modo que as que nos 

retornaram com os seus devidos orçamentos foram ocupados para dar andamento ao processo 

de dispensa de licitação. 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida estão descritos na tabela 
abaixo:  

 

 

 

 

 

 

 

 

7

- 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas, e 

serviço de limpeza e desinfecção de reservatórios de água.  

ITEM 
 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
 

UNIDADE VALOR 
TOTAL 

1 Prédio Secretaria 
Municipal de 

Assistência Social 

484,95 M² R$ 531,72 

2 Limpeza da caixa de 
agua(aproximadamente 
500l) 

500lts 1uni R$360,00 

    Valor de 
R$ 891,72 
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do Art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações 

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e 

economicamente vantajosa. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo Art. 47 

estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com 

divisão do objeto em itens e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

8.2. Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente 

contratação. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

9.1. Pretende-se, com a presente dispensa de licitação, assegurar a seleção da 

proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

9.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 

como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

9.3. A contratação decorrente da presente dispensa de licitação, exigirá da contratada 

o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a 

racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos 

impactos ambientais. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias 

no âmbito da Administração. 

10.2. A fiscalização da execução do objeto, será exercida pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social conforme nomeação da Portaria nº 12090/2025 

10.3. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras 

etapas sejam concluídas, quais sejam:  

a) Realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

b) Designação em portaria de Pregoeiro, Equipe de Apoio, Agente de Contratação 

(conforme o caso); 

c) Encaminhamento do processo para análise jurídica; 

d) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

e) Publicação e divulgação do edital e anexos; 
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f) Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

g) Realização do certame, com suas respectivas etapas; 

h) Realização de empenho; e 

i) Assinatura e publicação do contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias 

para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

aquisição podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

11.2. Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de 

contratações correlatas ou interdependentes. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS   

 

Contratação de empresa para prestação de serviços de controle sanitário 

integrado no combate a vetores e pragas urbanas, e serviço de desinfecção de 

reservatórios de água para a secretaria de Meio Ambiente do Município de 

Alto Alegre-RS. 

 

1- IMPACTO AMBIENTAL 

- GERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CONTAMINAÇÃO DO SOLO E DE 

CURSOS DE ÁGUA, UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS, EMISSÃO 

DE POLUENTES NO AR 

 

 

2- AÇÕES MITIGADORAS 

 

- É fundamental que a dedetização e limpeza dos reservatório seja realizada por 

profissionais capacitados, com conhecimento sobre os produtos utilizados, suas 

doses apropriadas e as medidas de segurança necessárias. 

- Durante a execução das atividades é imprescindível a presença de um responsável 

técnico devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às atividades 

pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas devidamente registrado e 

habilitado. 

- A Contratada deverá racionalizar o uso de substâncias potencialmente 

Tóxicas ou poluentes, informando, se for o caso, o tratamento adotado para o 

recolhimento dos resíduos, deverá sempre que possível substituir as substâncias 

tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 

- Somente poderão ser utilizados os produtos desinfetantes devidamente 

registrados no Ministério da Saúde e o responsável técnico responde pela sua 
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aquisição, utilização e controle. 

-Durante a realização do procedimento, não é aconselhável que pessoas, fora os 

profissionais que estejam realizando-o, permaneçam no local, devido à toxicidade 

envolvida e o risco das substâncias serem inaladas. 

 - Os produtos empregados pela empresa contratada deverão atender a melhor 

relação entre custos-benefícios, considerando os impactos ambientais, positivos e 

negativos, associados ao produtos. 

- Utilização excessiva e desnecessária desses produtos pode contribuir para a 

resistência de pragas aos pesticidas, dificultando o controle efetivo no futuro. 

- A contratada deverá seguir o plano básico de Procedimento Operacional 

Padronizado (POP), conforme estabelecido na Resolução Anvisa nº 52/2009. 

-Quando a dedetização ou limpeza de reservatórios ocorrer em prédios de uso 

coletivo, comercial ou de serviços, a empresa especializada deverá afixar cartazes 

informando a realização da desinfestação, com a data da aplicação, o nome do 

produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação Toxicológica e números 

das licenças sanitária e ambiental. 

-Caberá à contratada executar os serviços em estrita conformidade com os 

requisitos de licenciamento, procedimentos e práticas operacionais definidos na 

Resolução RDC ANVISA nº 52/2009, destacando-se as metodologias direcionadas 

para a redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e do 

aplicador dos produtos. 

- A empresa prestadora deverá fornecer informações instrutivas e indicativas de 

procedimentos e cuidados durante e após a aplicação dos produtos e execução do 

serviço de dedetização. 

- Antes de iniciar o procedimento de limpeza, deverá ser feita a verificação do 

estado do reservatório (rachaduras, fendas, ferragens expostas, impermeabilização 

danificada, vazamentos, etc.) caso tenha irregularidades a 

contratada deverá avisar o responsável pelo acompanhamento do contrato. 

 -As medidas mitigadoras devem ser tomadas pelo empreendedor para diminuir a 

quantidade dos resíduos gerados e acondicionar devidamente as embalagens bem 

como a sua destinação correta.  

-Durante a dedetização, vários resíduos podem ser gerados, como embalagens de 

produtos químicos, sobras de inseticidas, EPIs e materiais de aplicação, é 

fundamental garantir a execução responsável das etapas do processo de como 

descartar corretamente os resíduos de dedetização. 

-A empresa deve retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional 

logo após o uso, para inutilização e descarte. O destino final das embalagens dos 

produtos saneantes desinfetantes de uso restrito a empresas especializadas é de 

responsabilidade da empresa contratada.                              - -As embalagens 

laváveis dos produtos saneantes desinfetantes devem ser submetidas à tríplice 

lavagem antes de sua devolução, devendo a água ser aproveitada para o preparo de 
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calda ou inativada, conforme instruções contidas na rotulagem ou por orientação 

técnica do fabricante do produto e do órgão competente. 

 

 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

13.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo 

Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para 

subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos 

padrões e preços de mercado. 

 

Alto Alegre/RS, 16 de outubro de 2025.  

 

 

 

 

 

____________________________ 

Maiqueli Schavetock Florencio 

Secretária Municipal da Assistencia Social 

 

 

___________________________ 

Fernanda Andreia Schmitz 

Diretora da Assistencia Social 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2025 

Município de Alto Alegre/RS 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Necessidade da Secretaria: Contratação de empresa para prestação de serviços de controle 

sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza e desinfecção 

de reservatório de água para E.M.E.I. Otávio Vitório Bertol, E.M.E.F Princesa Isabel, Ginásio 

Esportivo Paroquial, Museu Municipal e Secretaria Municipal de Educação e Cultura do 

Município de Alto Alegre/RS. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. Constitui o objeto do presente Estudo Técnico Preliminar a contratação de empresa para, 

por meio de dispensa de licitação, prestação de serviços de controle sanitário integrado no 

combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza e desinfecção de reservatório de 

água para E.M.E.I. Otávio Vitório Bertol, E.M.E.F Princesa Isabel, Ginásio Esportivo Paroquial, 

Museu Municipal e Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Município de 

Alto Alegre/RS. 

1.2. Nesse sentido justifica-se a necessidade desta contratação a fim de impedir, de modo 

integrado e utilizando métodos eficazes, que vetores e pragas urbanas se instalem ou se 

reproduzam, bem como a limpeza eficaz dos reservatórios de água, preservando, assim, a 

saúde do público interno e externo além de conservar o patrimônio público. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

2.1. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

Alto Alegre/RS, como se vê do item 3194 daquele documento, estando assim alinhada com o 

planejamento desta Administração. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  A referida contratação tem natureza de bem/serviço comum, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei Federal nº 

14.133/2021, por meio de dispensa de licitação, com critério de julgamento por menor preço, 

nos termos do Artigo 75, inciso II, todos da Lei nº 14.133/2021. 

3.3. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, contados a partir da assinatura do 

contrato. 
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3.3 Das obrigações: 

3.3.1 A contratada se obriga a: 

I - A contratada deverá executar os serviços observando fielmente este ETP.  

II - Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do presente contrato; 

III - Responsabiliza-se por todos serviços contratados, bem como por cumprir todas as 

despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos; 

IV - A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas nesta licitação eletrônica 

V - A contratada deverá manter, durante toda execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho; 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à Contratante, 

e/ou terceiros, decorrente de culpa ou dolo devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução dos serviços; 

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado;  

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios. 

IX - Realizar a prestação de serviços dentro dos prazos estabelecido; 

X - Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais (impostos) decorrentes da 

execução do presente contrato e obrigações sociais e trabalhistas entre a CONTRATADA e 

seus empregados; 

XI - Comunicar ao Contratante qualquer a anormalidade constatada prestar os 

esclarecimentos solicitado; 

 

3.3.2 O Município obriga-se a: 

I- Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato. 

II- Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos 

ternos do presente instrumento, 

III- Efetuar com pontualidade os pagamentos relativos do contrato; 

IV- Aplicar à contratada as sanções cabíveis; 

V - Dar á contratada as condições necessárias à regular execução do contrato; 
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VI- Determinar as providencias necessárias quando os serviços não estiveram sendo 

realizados na forma estipulada no edital no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções pertinentes, quando for o caso. 

3.5 Sanções Administrativas 

3.5.1 O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito 

ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

3.5.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 3.5.1. 

Deste termo de referência as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 
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3.5.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 3.5 do presente Estudo Técnico 

Preliminar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo 

item. 

3.5.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções. 

3.5.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

3.5.6 A aplicação das sanções previstas no item 3.5 deste Estudo Técnico Preliminar não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

3.5.7 Na aplicação da sanção prevista no item 3.5, alínea “b”, do presente ETP, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

3.5.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 3.5 do presente ETP 

o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

3.5.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

3.5.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídicas sucessora ou empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório,  a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

3.5.11 É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

3.6 Os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 

compatível com o objeto da referida licitação, bem como apresentar os seguintes documentos 

a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021; 

 

3.7 Habilitação Jurídica 

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o contratado 

for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o contratado for 

pessoa jurídica; 

d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

3.8 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do contratante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do contratante ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei ou outra equivalente na forma da lei; 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

3.9 Habilitação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento; 

b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 

c) Para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos 

aceitáveis, pela aplicação da seguinte formula:                
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                                                 Ativo Circulante 

LIQUIDEZ CORRENTE:  ---------------- ------------------- = índice mínimo: (1) 

       Passivo Circulante 

 

Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 

LIQUIDEZ GERAL:                   = índice mínimo: (1) 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

                          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: --------------------------------------------- = índice máximo: (1) 

                                Ativo Total 

 

3.10 – Qualificação técnica 

a) Atestado de capacitação técnico-operacional em nome da licitante, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove experiência na execução de serviço de 

mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto licitado. 

b) Alvará de Licença Sanitária e Alvará de localização, devidamente regularizados. 

c) Prova de registro ou inscrição e comprovação de regularidade da Licitante e de seus 

responsáveis técnicos na entidade profissional competente. 

d) Licença ambiental para transporte de produtos químicos perigosos (Fontes Móveis de 

Poluição) e declaração assinada e carimbada pela empresa receptora, devidamente 

licenciada, que dará o destino ambientalmente correto aos resíduos a serem gerenciados. 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 6.989,40. 

4.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto do Decreto Municipal nº 3.588, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação 

de serviços em geral e para contratação no âmbito do Município de Alto Alegre/RS, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021”, conforme planilha do item 6.2. 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

5.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e 

econômico, a contratação de empresa para prestação de serviços de controle sanitário 

integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza e desinfecção de 

reservatório de água. 

5.2. Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de valores com fornecedores locais 

e efetuadas com base no Decreto Municipal nº 3.588/2023 que “Institui normas para o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Alto Alegre/RS” e no Decreto 
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Municipal nº 3.589/2023 “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para 

contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Alto Alegre/RS, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

5.3. Neste sentido, os potenciais fornecedores para prestação dos serviços são: MOUSE 
DEDETIZAÇÃO LTDA, EXTERMINATE SAÚDE AMBIENTAL, DEDETIZADORA VENCE-
TUDO. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

6.1. As quantidades foram estimadas considerando as necessidades da secretaria e de suas 

unidades integrantes para um período de 12 (doze) meses, que resultam no quantitativo 

solicitado. 

6.2. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida são os seguintes:  

Item Descrição Unid. de 

Medida 

Quantidade Valor 

unitário 

R$ 

Valor 

Total  

R$ 

01.  Prédio da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. 

M² 648,36 708,87 708,84 

02.  Prédio da Escola Municipal de 

Educação Infantil Otávio Vitório Bertol. 

M² 624,77 683,14 683,14 

03.  Prédio da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Princesa Isabel. 

M² 463,59 506,86 506,86 

04.  Prédio do Ginásio Esportivo Paroquial. M² 1.590,00 1.738,40 1.738,40 

05.  Prédio do Museu Municipal. M² 66,00 72,16 72,16 

06.  Reservatório de água 500 litros – 

Secretaria Municipal de Educação. 

Un. 1 360,00 360,00 

07.  Reservatório de água 10.000 litros – 

EMEI Otávio Vitório Bertol. 

Un. 1 630,00 630,00 

08.  Reservatório de água 10.000 litros – 

EMEF Princesa Isabel. 

Un. 1 630,00 630,00 

09.  Reservatório de água 10.000 litros – 

Parque Municipal Gema e Délio 

Dendena 

Un. 2 630,00 1.260,00 

10.  Reservatório de água 1.000 litros – 

Parque Municipal Gema e Délio 

Dendena 

Um. 1 400,00 400,00 

   TOTAL  6.989,40 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

de controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza 

e desinfecção de reservatórios de água. 
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do Art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente licitação 

atenderá ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 

vantajosa para a administração. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo Art. 47 

estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do 

objeto em itens e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 

mercado. 

8.2. Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente 

contratação. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

9.1. Pretende-se, com a presente dispensa de licitação, assegurar a seleção da proposta apta 

a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

9.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 

justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

9.3. A contratação decorrente da presente dispensa de licitação exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no 

âmbito da Administração. 

10.2. A fiscalização da execução do objeto, será exercida pela Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, conforme nomeação da Portaria nº 12.174/2025. 

10.3. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam:  

a) Realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

b) Designação em portaria de Pregoeiro, Equipe de Apoio, Agente de Contratação (conforme 

o caso); 

c) Elaboração do processo para análise jurídica; 

d) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

e) Publicação e divulgação do edital e anexos; 

f) Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

g) Realização do certame, com suas respectivas etapas; 

h) Realização de empenho; e 

i) Assinatura e publicação do contrato. 



9 
 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem 

ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

11.2. Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações 

correlatas ou interdependentes. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS   

 

- MANEJO INADEQUADO DE RESÍDUOS – Os serviços de controle de vetores e pragas 

urbanas e de limpeza e desinfecção de reservatórios de água podem gerar resíduos sólidos 

e líquidos, como embalagens de pesticidas, sobras de produtos químicos e lodo removido dos 

reservatórios. O manejo inadequado desses resíduos pode causar contaminação do solo, da 

água e do ar, afetando ecossistemas, a saúde humana e a qualidade ambiental local. Esse 

impacto pode ser mitigado com a coleta seletiva, destinação adequada dos resíduos, 

tratamento prévio de efluentes e capacitação dos profissionais envolvidos nas atividades. 

- CONTAMINAÇÃO QUÍMICA – Os serviços de controle sanitário integrado no combate a 

vetores e pragas urbanas e a limpeza e desinfecção de reservatórios de água podem gerar 

contaminação química devido ao uso de pesticidas, desinfetantes e outros produtos químicos. 

Esses agentes podem alcançar o solo, a água e o ar, prejudicando a fauna, a flora e a saúde 

humana, além de se acumularem nos ecossistemas, tornando o impacto de longo prazo. Esse 

efeito pode ser mitigado com a aplicação controlada de produtos, escolha de substâncias 

menos tóxicas, manejo adequado de resíduos e monitoramento ambiental contínuo. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

Secretaria Municipal de Educação: 

 

Projeto/Atividade: 2400 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade: 2411 Manutenção do Ensino Infantil 

Projeto/Atividade: 2412 Manutenção do Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade: 2417 Manutenção Imóveis em Comodato 

Projeto/Atividade: 2419 Manutenção do Departamento da Cultura 

Elemento: 3390.39.78 Limpeza e conservação 

RV: 0020, 1063 e 0001. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

14.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar, seus anexos e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de 

mercado. 

 



10 
 

Alto Alegre/RS, 15 de outubro de 2025.  

 

 

 

___________________________________ 

Sandra Provensi Corazza 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

 

 

 

___________________________________ 

Diana Corazza 

Diretora do Departamento Pedagógico 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 

CNPJ: 92.406.057/0001-03 

E-mail: prefeitura@altoalegre.rs.gov.br 

Fone: (54) 3382-1122. (54) 996350289 
 
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES 

 

 

O critério de escolha dos orçamentos para a contratação de empresa para prestação de 

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza e 

desinfecção de reservatório de água para E.M.E.I. Otávio Vitório Bertol, E.M.E.F Princesa Isabel, 

Ginásio Esportivo Paroquial, Museu Municipal e Secretaria Municipal de Educação e Cultura do 

Município de Alto Alegre/RS, deu-se em razão de não ter sido possível localizar junto ao Licitacon e 

Banco de Preços, as informações pertinentes ao objeto da contratação. Foram encontrados, nestes 

bancos, itens cujo item e/ou descrições do item, não condiziam com o objeto de contratação da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Diante disso, foi entrado em contato com empresas para aquisição dos referidos objetos e 

então utilizados os valores daquelas que retornaram ao pedido de orçamento. Posteriormente deu-se 

seguimento ao processo de dispensa de licitação.  

 

 

Alto Alegre/RS, 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Sandra Provensi Corazza 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025 

Município de Alto Alegre/RS 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

Necessidade da Secretaria: Contratação de empresa para prestação de serviços de controle 

sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas para a Secretaria do Meio 

Ambiente. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. Constitui o objeto do presente Estudo Técnico Preliminar a contratação de empresa para, 

por meio de dispensa de licitação, prestação de serviços de controle sanitário integrado no 

combate a vetores e pragas urbanas para a Secretaria Municipal do Meio Ambiente do 

Município de Alto Alegre/RS. 

1.2. Nesse sentido justifica-se a necessidade desta contratação a fim de impedir, de modo 

integrado e utilizando métodos eficazes, que vetores e pragas urbanas se instalem ou se 

reproduzam, preservando, assim, a saúde do público interno e externo além de conservar o 

patrimônio público. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

2.1. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

Alto Alegre/RS, como se vê do item 3194 daquele documento, estando assim alinhada com o 

planejamento desta Administração. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  A referida contratação tem natureza de bem/serviço comum, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei Federal nº 

14.133/2021, por meio de dispensa de licitação, com critério de julgamento por menor preço, 

nos termos do Artigo 75, inciso II, todos da Lei nº 14.133/2021. 

3.3. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, contados a partir da assinatura do 

contrato. 

 

 

 

3.3 Das obrigações: 

3.3.1 A contratada se obriga a: 

I - A contratada deverá executar os serviços observando fielmente este ETP.  
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II - Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do presente contrato;  

III - Responsabiliza-se por todos serviços contratados, bem como por cumprir todas as 

despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos; 

IV - A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas nesta licitação eletrônica 

V - A contratada deverá manter, durante toda execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho; 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à Contratante, 

e/ou terceiros, decorrente de culpa ou dolo devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução dos serviços; 

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado;  

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios. 

IX - Realizar a prestação de serviços dentro dos prazos estabelecido; 

X - Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais (impostos) decorrentes da 

execução do presente contrato e obrigações sociais e trabalhistas entre a CONTRATADA e 

seus empregados; 

XI - Comunicar ao Contratante qualquer a anormalidade constatada prestar os 

esclarecimentos solicitado; 

 

3.3.2 O Município obriga-se a: 

I- Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato.  

II- Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos 

ternos do presente instrumento, 

III- Efetuar com pontualidade os pagamentos relativos do contrato; 

IV- Aplicar à contratada as sanções cabíveis; 

V - Dar á contratada as condições necessárias à regular execução do contrato; 

VI- Determinar as providencias necessárias quando os serviços não estiveram sendo 

realizados na forma estipulada no edital no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções pertinentes, quando for o caso. 

3.5 Sanções Administrativas 
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3.5.1 O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito 

ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

3.5.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 3.5.1. 

Deste termo de referência as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

3.5.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 3.5 do presente Estudo Técnico 

Preliminar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo 

item. 

3.5.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções. 
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3.5.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

3.5.6 A aplicação das sanções previstas no item 3.5 deste Estudo Técnico Preliminar não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

3.5.7 Na aplicação da sanção prevista no item 3.5, alínea “b”, do presente ETP, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

3.5.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 3.5 do presente ETP 

o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

3.5.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

3.5.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídicas sucessora ou empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório,  a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

3.5.11 É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

3.6 Os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 

compatível com o objeto da referida licitação, bem como apresentar os seguintes documentos 

a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021; 

 

3.7 Habilitação Jurídica 
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a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o contratado 

for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o contratado for 

pessoa jurídica; 

d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

3.8 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do contratante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do contratante ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei ou outra equivalente na forma da lei; 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

3.9 Habilitação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento; 

b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações  

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 

c) Para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos 

aceitáveis, pela aplicação da seguinte formula:                

                        

                                                 Ativo Circulante 

LIQUIDEZ CORRENTE:  ---------------- ------------------- = índice mínimo: (1) 

       Passivo Circulante 

 

Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 

LIQUIDEZ GERAL:                   = índice mínimo: (1) 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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                          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: --------------------------------------------- = índice máximo: (1) 

                                Ativo Total 

 

3.10 – Qualificação técnica 

a) Atestado de capacitação técnico-operacional em nome da licitante, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove experiência na execução de serviço de 

mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto licitado. 

b) Alvará de Licença Sanitária e Alvará de localização, devidamente regularizados. 

c) Prova de registro ou inscrição e comprovação de regularidade da Licitante e de seus 

responsáveis técnicos na entidade profissional competente. 

d) Licença ambiental para transporte de produtos químicos perigosos (Fontes Móveis de 

Poluição) e declaração assinada e carimbada pela empresa receptora, devidamente 

licenciada, que dará o destino ambientalmente correto aos resíduos a serem gerenciados. 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 164,00. 

4.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto do Decreto Municipal nº 3.588, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação 

de serviços em geral e para contratação no âmbito do Município de Alto Alegre/RS, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021”, conforme planilha do item 6.2. 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

5.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e 

econômico, a contratação de empresa para prestação de serviços de controle sanitário 

integrado no combate a vetores e pragas urbanas. 

5.2. Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de valores com fornecedores locais 

e efetuadas com base no Decreto Municipal nº 3.588/2023 que “Institui normas para o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Alto Alegre/RS” e no Decreto 

Municipal nº 3.589/2023 “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para 

contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Alto Alegre/RS, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

5.3. Neste sentido, os potenciais fornecedores para prestação dos serviços são: MOUSE 

DEDETIZAÇÃO LTDA, EXTERMINATE SAÚDE AMBIENTAL, DEDETIZADORA VENCE-

TUDO. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
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6.1. As quantidades foram estimadas considerando as necessidades da secretaria e de suas 

unidades integrantes para um período de 12 (doze) meses, que resultam no quantitativo 

solicitado. 

6.2. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida são os seguintes:  

Item Descrição Unid. de 

Medida 

Quantidade Valor 

unitário 

R$ 

Valor 

Total  

R$ 

01.  Prédio da Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente 

M² 183,00 164,00 164,00 

   TOTAL  164,00 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

de controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do Art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente licitação 

atenderá ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 

vantajosa para a administração. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo Art. 47 

estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do 

objeto em itens e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 

mercado. 

8.2. Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente 

contratação. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

9.1. Pretende-se, com a presente dispensa de licitação, assegurar a seleção da proposta apta 

a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

9.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 

justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

9.3. A contratação decorrente da presente dispensa de licitação exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no 

âmbito da Administração. 

10.2. A fiscalização da execução do objeto, será exercida pela Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente, conforme nomeação da Portaria nº 12.174/2025. 

10.3. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam:  



8 
 

a) Realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

b) Designação em portaria de Pregoeiro, Equipe de Apoio, Agente de Contratação (conforme 

o caso); 

c) Elaboração do processo para análise jurídica; 

d) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

e) Publicação e divulgação do edital e anexos; 

f) Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

g) Realização do certame, com suas respectivas etapas; 

h) Realização de empenho; e 

i) Assinatura e publicação do contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem 

ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

11.2. Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações 

correlatas ou interdependentes. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS   

- MANEJO INADEQUADO DE RESÍDUOS – Os serviços de controle de vetores e pragas 

urbanas podem gerar resíduos sólidos e líquidos, como embalagens de pesticidas, sobras de 

produtos químicos. O manejo inadequado desses resíduos pode causar contaminação do 

solo, da água e do ar, afetando ecossistemas, a saúde humana e a qualidade ambiental local. 

Esse impacto pode ser mitigado com a coleta seletiva, destinação adequada dos resíduos, 

tratamento prévio de efluentes e capacitação dos profissionais envolvidos nas atividades.  

- CONTAMINAÇÃO QUÍMICA – Os serviços de controle sanitário integrado no combate a 

vetores e pragas urbanas podem gerar contaminação química devido ao uso de pesticidas, 

desinfetantes e outros produtos químicos. Esses agentes podem alcançar o solo, a água e o 

ar, prejudicando a fauna, a flora e a saúde humana, além de se acumularem nos 

ecossistemas, tornando o impacto de longo prazo. Esse efeito pode ser mitigado com a 

aplicação controlada de produtos, escolha de substâncias menos tóxicas, manejo adequado 

de resíduos e monitoramento ambiental contínuo. 
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente: 

 

Projeto/atividade: 2800 - Manutenção da secretária do meio ambiente 

Elemento: 3390.39.00.00.00.00-outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

14.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar, seus anexos e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de 

mercado. 

 

Alto Alegre/RS, 20 de outubro de 2025.  

 

 

 

___________________________________ 

Vilson Carlos Werner 

 Secretario Municipal do Meio Ambiente 

 

 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 

CNPJ: 92.406.057/0001-03 

E-mail: prefeitura@altoalegre.rs.gov.br 

Fone: (54) 3382-1122. (54) 996350289 
 
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES 

 

 

O critério de escolha dos orçamentos para a contratação de empresa para prestação de 

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas para a Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente do Município de Alto Alegre/RS, deu-se em razão de não ter sido 

possível localizar junto ao Licitacon e Banco de Preços, as informações pertinentes ao objeto da 

contratação. Foram encontrados, nestes bancos, itens cujo item e/ou descrições do item, não 

condiziam com o objeto de contratação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 

Diante disso, foi entrado em contato com empresas para aquisição dos referidos objetos e 

então utilizados os valores daquelas que retornaram ao pedido de orçamento. Posteriormente deu-se 

seguimento ao processo de dispensa de licitação.  

 

 

Alto Alegre/RS, 20 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 
Vilson Carlos Werner 

 Secretario Municipal do Meio Ambiente 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 

CNPJ: 92.406.057/0001-03 

E-mail: prefeitura@altoalegre.rs.gov.br 
Fone: (54) 3382-1122. (54) 996350289 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 

Município de Alto Alegre/RS 

Secretaria Municipal de Obras Urbanas/Interior 

Necessidade da Secretaria: Contratação de empresa para prestação de serviços de controle 

sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza e desinfecção 

de reservatório de água para a Secretaria Municipal de Obras Urbanas/Interior do Município 

de Alto Alegre/RS. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. Constitui o objeto do presente Estudo Técnico Preliminar a contratação de empresa para, 

por meio de dispensa de licitação, empresa para prestação de serviços de controle sanitário 

integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza e desinfecção de 

reservatório de água para a Secretaria Municipal de Obras do Interior/Urbanas do Município 

de Alto Alegre/RS. 

1.2. Nesse sentido justifica-se a necessidade desta contratação a fim de impedir, de modo 

integrado e utilizando métodos eficazes, que vetores e pragas urbanas se instalem ou se 

reproduzam, bem como a limpeza eficaz dos reservatórios de água, preservando, assim, a 

saúde do público interno e externo além de conservar o patrimônio público. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

2.1. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

Alto Alegre/RS, como se vê do item 3194 daquele documento, estando assim alinhada com o 

planejamento desta Administração. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  A referida contratação tem natureza de bem/serviço comum, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei Federal nº 

14.133/2021, por meio de dispensa de licitação, com critério de julgamento por menor preço, 

nos termos do Artigo 75, inciso II, todos da Lei nº 14.133/2021. 

3.3. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, contados a partir da assinatura do 

contrato. 

3.3 Das obrigações: 

3.3.1 A contratada se obriga a: 

I - A contratada deverá executar os serviços observando fielmente este ETP.  

II - Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do presente contrato; 
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III - Responsabiliza-se por todos serviços contratados, bem como por cumprir todas as 

despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos; 

IV - A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas nesta licitação eletrônica 

V - A contratada deverá manter, durante toda execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho; 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à Contratante, 

e/ou terceiros, decorrente de culpa ou dolo devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução dos serviços; 

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado;  

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios. 

IX - Realizar a prestação de serviços dentro dos prazos estabelecido; 

X - Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais (impostos) decorrentes da 

execução do presente contrato e obrigações sociais e trabalhistas entre a CONTRATADA e 

seus empregados; 

XI - Comunicar ao Contratante qualquer a anormalidade constatada prestar os 

esclarecimentos solicitado; 

 

3.3.2 O Município obriga-se a: 

I- Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato. 

II- Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos 

ternos do presente instrumento, 

III- Efetuar com pontualidade os pagamentos relativos do contrato; 

IV- Aplicar à contratada as sanções cabíveis; 

V - Dar á contratada as condições necessárias à regular execução do contrato; 

VI- Determinar as providencias necessárias quando os serviços não estiveram sendo 

realizados na forma estipulada no edital no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções pertinentes, quando for o caso. 
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3.5 Sanções Administrativas 

3.5.1 O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito 

ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

3.5.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 3.5.1. 

Deste termo de referência as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

3.5.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 3.5 do presente Estudo Técnico 

Preliminar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo 

item. 
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3.5.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções. 

3.5.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

3.5.6 A aplicação das sanções previstas no item 3.5 deste Estudo Técnico Preliminar não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

3.5.7 Na aplicação da sanção prevista no item 3.5, alínea “b”, do presente ETP, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

3.5.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 3.5 do presente ETP 

o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

3.5.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

3.5.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídicas sucessora ou empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório,  a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

3.5.11 É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 
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3.6 Os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 

compatível com o objeto da referida licitação, bem como apresentar os seguintes documentos 

a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021; 

 

3.7 Habilitação Jurídica 

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o contratado 

for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o contratado for 

pessoa jurídica; 

d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

3.8 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do contratante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do contratante ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei ou outra equivalente na forma da lei; 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

3.9 Habilitação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento; 

b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 

c) Para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos 

aceitáveis, pela aplicação da seguinte formula:                
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                                                 Ativo Circulante 

LIQUIDEZ CORRENTE:  ---------------- ------------------- = índice mínimo: (1) 

       Passivo Circulante 

 

Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 

LIQUIDEZ GERAL:                   = índice mínimo: (1) 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

                          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: --------------------------------------------- = índice máximo: (1) 

                                Ativo Total 

 

3.10 – Qualificação técnica 

a) Atestado de capacitação técnico-operacional em nome da licitante, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove experiência na execução de serviço de 

mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto licitado. 

b) Alvará de Licença Sanitária e Alvará de localização, devidamente regularizados. 

c) Prova de registro ou inscrição e comprovação de regularidade da Licitante e de seus 

responsáveis técnicos na entidade profissional competente. 

d) Licença ambiental para transporte de produtos químicos perigosos (Fontes Móveis de 

Poluição) e declaração assinada e carimbada pela empresa receptora, devidamente 

licenciada, que dará o destino ambientalmente correto aos resíduos a serem gerenciados. 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 1.181,68. 

4.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto do Decreto Municipal nº 3.588, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação 

de serviços em geral e para contratação no âmbito do Município de Alto Alegre/RS, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021”, conforme planilha do item 6.2. 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

5.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e 

econômico, a contratação de empresa para prestação de serviços de controle sanitário 

integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza e desinfecção de 

reservatório de água. 

5.2. Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de valores com fornecedores locais 

e efetuadas com base no Decreto Municipal nº 3.588/2023 que “Institui normas para o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Alto Alegre/RS” e no Decreto 

Municipal nº 3.589/2023 “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de 
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pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para 

contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Alto Alegre/RS, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

5.3. Neste sentido, os potenciais fornecedores para prestação dos serviços são: MOUSE 
DEDETIZAÇÃO LTDA, EXTERMINATE SAÚDE AMBIENTAL, DEDETIZADORA VENCE-
TUDO. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

6.1. As quantidades foram estimadas considerando as necessidades da secretaria e de suas 

unidades integrantes para um período de 12 (doze) meses, que resultam no quantitativo 

solicitado. 

6.2. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida são os seguintes:  

Item Descrição Unid. de 

Medida 

Quantidade Valor 

unitário 

R$ 

Valor 

Total  

R$ 

01.  Prédio da Secretaria Municipal de 

Obras do Interior/Urbanas 

M² 443,00 484,35 484,35 

02.  Prédio da Capela Velatória M² 150,00 164,00 164,00 

03.  Reservatório de Água  

(aproximadamente 5.000 litros) 

Unidade  1 533,33 533,33 

   TOTAL  1.181,68 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

de controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza 

e desinfecção de reservatórios de água. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do Art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente licitação 

atenderá ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 

vantajosa para a administração. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo Art. 47 

estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do 

objeto em itens e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 

mercado. 

8.2. Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente 

contratação. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

9.1. Pretende-se, com a presente dispensa de licitação, assegurar a seleção da proposta apta 

a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

9.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 

justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 
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9.3. A contratação decorrente da presente dispensa de licitação exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no 

âmbito da Administração. 

10.2. A fiscalização da execução do objeto, será exercida pela Secretaria Municipal de Obras 

do Interior/Urbanas, conforme nomeação da Portaria nº 12.174/2025. 

10.3. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam:  

a) Realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

b) Designação em portaria de Pregoeiro, Equipe de Apoio, Agente de Contratação (conforme 

o caso); 

c) Elaboração do processo para análise jurídica; 

d) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

e) Publicação e divulgação do edital e anexos; 

f) Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

g) Realização do certame, com suas respectivas etapas; 

h) Realização de empenho; e 

i) Assinatura e publicação do contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem 

ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

11.2. Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações 

correlatas ou interdependentes. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS   

 

- MANEJO INADEQUADO DE RESÍDUOS – Os serviços de controle de vetores e pragas 

urbanas e de limpeza e desinfecção de reservatórios de água podem gerar resíduos sólidos 

e líquidos, como embalagens de pesticidas, sobras de produtos químicos e lodo removido dos 

reservatórios. O manejo inadequado desses resíduos pode causar contaminação do solo, da 

água e do ar, afetando ecossistemas, a saúde humana e a qualidade ambiental local. Esse 

impacto pode ser mitigado com a coleta seletiva, destinação adequada dos resíduos, 

tratamento prévio de efluentes e capacitação dos profissionais envolvidos nas atividades. 

- CONTAMINAÇÃO QUÍMICA – Os serviços de controle sanitário integrado no combate a 

vetores e pragas urbanas e a limpeza e desinfecção de reservatórios de água podem gerar 
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contaminação química devido ao uso de pesticidas, desinfetantes e outros produtos químicos. 

Esses agentes podem alcançar o solo, a água e o ar, prejudicando a fauna, a flora e a saúde 

humana, além de se acumularem nos ecossistemas, tornando o impacto de longo prazo. Esse 

efeito pode ser mitigado com a aplicação controlada de produtos, escolha de substâncias 

menos tóxicas, manejo adequado de resíduos e monitoramento ambiental contínuo. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

Secretaria Municipal de Obras Urbanas: 

 

Projeto/atividade: 2900- Manutenção da secretaria de obras urbanas  

Projeto/atividade: 2907- Manutenção do cemitério e casa velatória  

Elemento: 3390.39.00.00.00.00-outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

14.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar, seus anexos e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de 

mercado. 

 

 

 

 

Alto Alegre/RS, 20 de outubro de 2025.  

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Vanderson Schavetock Batista 

Diretor do Departamento de Atividades do Interior 

 

 

 

___________________________________ 

Jocilmar Barbosa 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

 

 

https://sim.digifred.net.br/altoalegre/contas/relatorios/quadro_salario_servidores_step3/830/0


 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 

CNPJ: 92.406.057/0001-03 

E-mail: prefeitura@altoalegre.rs.gov.br 

Fone: (54) 3382-1122. (54) 996350289 
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES 

 

 

O critério de escolha dos orçamentos para a contratação de empresa para prestação de 

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas e serviço de limpeza e 

desinfecção de reservatório de água para a Secretaria Municipal de Obras Interior/Urbanas do 

Município de Alto Alegre/RS, deu-se em razão de não ter sido possível localizar junto ao Licitacon e 

Banco de Preços, as informações pertinentes ao objeto da contratação. Foram encontrados, nestes 

bancos, itens cujo item e/ou descrições do item, não condiziam com o objeto de contratação da 

Secretaria Municipal de Administração. 

Diante disso, foi entrado em contato com empresas para aquisição dos referidos objetos e 

então utilizados os valores daquelas que retornaram ao pedido de orçamento. Posteriormente deu-se 

seguimento ao processo de dispensa de licitação.  

 

 

Alto Alegre/RS, 20 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Vanderson Schavetock Batista 

Diretor do Departamento de Atividades do Interior 

 

 

 

___________________________________ 

Jocilmar Barbosa 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

https://sim.digifred.net.br/altoalegre/contas/relatorios/quadro_salario_servidores_step3/830/0


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre 
Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 
CNPJ: 92.406.057/0001-03 
E-mail: prefeitura@altoalegre.rs.gov.br 
Fone: (54) 3382-1122. (54) 996350289 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2025 

Município de Alto Alegre/RS 

Secretaria Municipal de Saúde 

Necessidade da Secretaria: contratação de empresa para prestação de serviços de controle sanitário 

integrado no combate a vetores e pragas urbanas. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a contratação de empresa, por meio de dispensa de 

licitação, para prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas 

urbanas, compreendendo desinsetização e desratização em todas as áreas internas e externas de 

todas as dependências da Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. A demanda da Secretaria Municipal de Saúde, visa impedir, de modo integrado e utilizando 

métodos eficazes, que vetores e pragas urbanas, se instalem ou se reproduzam nas dependências da 

Unidade Básica de Saúde, de forma a preservar a saúde do público interno e externo, além de 

conservar o patrimônio Público. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

2.1. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Alto 

Alegre, como se vê do item 3194 daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento 

desta Administração. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  A referida contratação de serviço tem natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei Federal nº 14.133/2021 e será realizada 
por meio de dispensa de licitação, nos termos do artigo 75°, Inc II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.2. A contratação solicitada deverá ser executada em até 10 dias, após a assinatura do contrato. 

3.5. DAS OBRIGAÇÕES: 

3.5.1 A contratada obriga-se a: 

I- A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao 

serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

II- A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente este ETP, inclusive em relação a 

execução dos serviços, e os termos da sua proposta. 

III- A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

IV- Responsabilizar-se pelas obrigações, fiscais, trabalhistas, previdenciárias e acidentárias 

decorrentes deste processo; 

V- Realizar a prestação dos serviços dentro dos prazos estabelecidos; 

VI- Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais (impostos) decorrentes da execução do 

presente contrato e obrigações sociais e trabalhistas entre a CONTRATADA e seus empregados; 
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VII- Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do Contratante, ou 

ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento feito pelo Contratante; 

VIII- Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

solicitados; 

IX- Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida quando da execução do objeto 

contratado; 

X- Juntamente com a nota fiscal deverá acompanhar documento atestando os serviços realizados pela 

empresa contratada. 

XI- Os custos de deslocamento ficarão a cargo da Empresa vencedora do certame. 

3.5.2. O município obriga-se a: 

I- Efetuar, com pontualidade, os pagamentos relativos ao contrato. 

II- Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

III- Aplicar à contratada as sanções cabíveis; 

IV- Autorizar a execução dos serviços; 

V- Exercer a fiscalização e acompanhar a execução do contrato, verificando o cumprimento dos termos 

do contrato, especialmente no que se refere à qualidade das peças e na prestação dos serviços 

autorizados conforme diagnóstico; 

3.6. A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos do artigo 75°, Inc II, 

da Lei nº 14.133/2021. 

3.7. Sanções Administrativas: 

3.7.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao 

contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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3.7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 3.7. deste ETP, 

as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

3.7.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 3.7.1. do presente ETP poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

3.7.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

3.7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

3.7.6. A aplicação das sanções previstas no item 3.7 deste ETP não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

3.7.7. Na aplicação da sanção prevista no item 3.7, alínea “b”, do presente ETP, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

3.7.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 3.7. do presente ETP, o 

contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

3.7.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

3.7.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

3.7.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

3.8. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do contratante, e com o Município de Alto Alegre/RS, nos termos do Art. 193 do 

Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

3.9. Habilitação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 30 dias da data designada para a apresentação do documento; 

3.10 – Qualificação técnica 

a) Atestado de capacitação técnico-operacional em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove experiência na execução de serviço de mesmo caráter e de 

igual complexidade ou superior, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

licitado. 

b) Alvará de Licença Sanitária e Alvará de localização, devidamente regularizados. 

c) Prova de registro ou inscrição e comprovação de regularidade da Licitante e de seus responsáveis 

técnicos na entidade profissional competente. 

d) Licença ambiental para transporte de produtos químicos perigosos (Fontes Móveis de 

Poluição) e declaração assinada e carimbada pela empresa receptora, devidamente licenciada, que 

dará o destino ambientalmente correto aos resíduos a serem gerenciados. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
4.1 Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas 

contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração. Neste sentido, seque memória 
de cálculo: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
 

PERÍODO 

de __/__/__ a __/__/__ 

1 Desinsetização e Desratização do Prédio 
da Secretaria Municipal de Saúde 

897,50 m² 01/11/2025 a 30/10/2026 

 

4.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 3.588, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 

serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de 

Alto Alegre, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 
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5.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do 

presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a 

contratação de empresa para prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate a 

vetores e pragas urbanas, e serviço de limpeza e desinfecção de reservatórios de água. 

5.2. Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa em fornecedores locais e efetuadas com 

base no Decreto Municipal nº 3.588, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização 

de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação 

de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Alto Alegre, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021”. 

5.3. Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores de serviços: Dedetizadora 

Vence Tudo, Mouse Dedetização e Exterminate Saúde Ambiental. O critério de escolha dos 

orçamentos apresentados para a contratação dos serviços de contratação de empresa para prestação 

de serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas, e serviço de 

limpeza e desinfecção de reservatórios de água., deu-se em razão de não ter sido possível localizar 

junto ao banco de dados públicos, LICITACON e BANCO DE PREÇOS, tendo em vista que não 

constavam com o mesmo tamanho dos prédios (m²) que os prédios da Prefeitura Municipal, do mesmo 

modo, que a quantidade de litros dos reservatórios de água, assim dando muita divergência no valor 

que iriamos orçar. Diante disso, foi entrado em contato com empresas que prestam o devido serviço, 

de modo que as que nos retornaram com os seus devidos orçamentos foram ocupados para dar 

andamento ao processo de dispensa de licitação. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
6.1 Estima-se para a contratação almejada o valor de R$ 741,90. 

 

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas na Secretaria Municipal de Saúde. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do Art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 

do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajosa. Na aplicação deste 

princípio, o § 1º do mesmo Art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade 

técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 

com divisão do objeto em itens e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

8.2. Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

9.1. Pretende-se, com a presente dispensa de licitação, assegurar a seleção da proposta apta a gerar 

a contratação mais vantajosa para o Município. 

9.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível 

e superfaturamento na execução do contrato. 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
 

UNIDADE VALOR 
TOTAL 

1 Desinsetização e Desratização do Prédio da 
Secretaria Municipal de Saúde 

897,50 M² R$ 981,27 
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9.3. A contratação decorrente da presente dispensa de licitação, exigirá da contratada o cumprimento 

das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. 

10.2. A fiscalização da execução do objeto, será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde conforme 

nomeação da Portaria nº 12.174/2025 

10.3. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam:  

a) Realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

b) Designação em portaria de Pregoeiro, Equipe de Apoio, Agente de Contratação (conforme o caso); 

c) Encaminhamento do processo para análise jurídica; 

d) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 

Nota Técnica com os ajustes indicados;  

e) Publicação e divulgação do edital e anexos; 

f) Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

g) Realização do certame, com suas respectivas etapas; 

h) Realização de empenho; e 

i) Assinatura e publicação do contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser supridos 

apenas com a contratação ora proposta. 

11.2. Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou 

interdependentes. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS   

Geração de resíduos sólidos, contaminação do solo e de cursos de água, utilização de recursos 

naturais, emissão de poluentes no ar 

12.1 AÇÕES MITIGADORAS 

- MANEJO INADEQUADO DE RESÍDUOS – Os serviços de controle de vetores e pragas urbanas 

podem gerar resíduos sólidos e líquidos, como embalagens de pesticidas, sobras de produtos 

químicos. O manejo inadequado desses resíduos pode causar contaminação do solo, da água e do ar, 

afetando ecossistemas, a saúde humana e a qualidade ambiental local. Esse impacto pode ser 

mitigado com a coleta seletiva, destinação adequada dos resíduos, tratamento prévio de efluentes e 

capacitação dos profissionais envolvidos nas atividades. 

- CONTAMINAÇÃO QUÍMICA – Os serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e 

pragas urbanas podem gerar contaminação química devido ao uso de pesticidas, desinfetantes e 
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outros produtos químicos. Esses agentes podem alcançar o solo, a água e o ar, prejudicando a fauna, 

a flora e a saúde humana, além de se acumularem nos ecossistemas, tornando o impacto de longo 

prazo. Esse efeito pode ser mitigado com a aplicação controlada de produtos, escolha de substâncias 

menos tóxicas, manejo adequado de resíduos e monitoramento ambiental contínuo. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

13.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

Alto Alegre/RS, 20 de outubro de 2025  

 

 

 

 

 

________________________                                 _________________________  
Raquel Missio                                                           Daltro Cardoso 
Oficial Administrativa                                                Secretário Municipal de Saúde 

 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 

CNPJ: 92.406.057/0001-03 

E-mail: prefeitura@altoalegre.rs.gov.br 

Fone: (54) 3382-1122. (54) 996350289 
 
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES 

 

 

O critério de escolha dos orçamentos para a contratação de empresa para prestação de 

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas da Secretaria 

Municipal de Saúde de Alto Alegre/RS, deu-se em razão de não ter sido possível localizar junto ao 

Licitacon e Banco de Preços, as informações pertinentes ao objeto da contratação. Foram 

encontrados, nestes bancos, itens cujo item e/ou descrições do item, não condiziam com o objeto de 

contratação da Secretaria Municipal de Saúde. 

Diante disso, foi entrado em contato com empresas para aquisição dos referidos objetos e 

então utilizados os valores daquelas que retornaram ao pedido de orçamento. Posteriormente deu-se 

seguimento ao processo de dispensa de licitação.  

 

 

Alto Alegre/RS, 20 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Daltro Cardoso 

Secretário Municipal de Saúde 
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